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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 421, de 2023, da Deputada 
Laura Carneiro, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), para aumentar o 
prazo decadencial do direito de queixa ou de 
representação quando se tratar de crime praticado 
no âmbito de violência doméstica e familiar contra a 
mulher. 

Relatora: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 421, de 2023, 
da Deputada Laura Carneiro, que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), para aumentar o prazo decadencial do direito 
de queixa ou de representação quando se tratar de crime praticado no âmbito 
de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

O projeto apresenta cinco artigos, sendo que o primeiro indica o 
objeto da lei e seu âmbito de aplicação, em obediência ao art. 7º da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Do segundo ao quarto artigos, o PL passa a prever, nos artigos 
103, parágrafo único, do Código Penal, 16-A da Lei Marida da Penha e 38, § 
2º, do Código de Processo Penal que, nos crimes praticados no âmbito de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, a ofendida decai do direito de 
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queixa ou de representação se não o exerce no prazo de 12 (doze) meses, 
contado do dia em que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do 
§ 3º do art. 100 deste Código, do dia em que se esgota o prazo para 
oferecimento da denúncia.  

O quinto artigo traz cláusula de vigência imediata. 

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

A matéria seguirá, posteriormente, para apreciação da Comissão 
de Direitos Humanos e Cidadania e da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. 

 II – ANÁLISE 

Cumpre destacar que cabe à Comissão de Segurança Pública, nos 
termos do art. 104-F, I, a, f e k, do Regimento Interno do Senado Federal, 
opinar sobre proposições legislativas pertinentes e às políticas públicas de 
prevenção à violência e de promoção da paz social. 

No mérito, verificamos que a proposição propõe ampliar o prazo 
decadencial para que a mulher vítima de violência doméstica e familiar possa 
exercer seu direito de queixa, em ações penais privadas ou em ações penais 
públicas sujeitas à representação, que passa a ser de doze meses, e não os seis 
meses previstos para os crimes em geral.  

O objetivo nos parece louvável. 

Veja-se que, diferentemente do que ocorre em outros delitos, os 
crimes que ocorrem no âmbito doméstico e familiar contam com a 
peculiaridade de a vítima comumente residir com seu agressor, o que cria 
obstáculos a mais para a ofendida procurar o auxílio extramuros.  

É igualmente comum, nas relações afetivas, que as pessoas se 
aproximem e se afastem, de forma contínua, ainda que violenta, dada a 
dependência econômica e mesmo afetiva do parceiro que sofre agressões.  
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Nesse sentido, apenas com o decurso do tempo, com a 
progressiva conscientização da violência vivida e o consequente 
fortalecimento moral, é que a mulher possui condições de denunciar seu 
agressor.  

Assim, nada mais razoável que o direito de queixa possa ser 
exercido dentro do período de doze meses, ao contrário dos seis meses ora 
vigentes. 

Veja-se, por fim, que a Lei Maria da Penha tem como razão de 
ser a concessão de tratamento mais protetivo às mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar. Nesse sentido, o prazo dilatado para o exercício de 
queixa, inegavelmente, se insere no espírito da norma.  

III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
421, de 2023. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
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ALESSANDRO VIEIRA 1. EDUARDO BRAGA

IVETE DA SILVEIRA 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SERGIO MORO 4. PLÍNIO VALÉRIO

MARCOS DO VAL 5. EFRAIM FILHOPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JORGE KAJURU 1. CHICO RODRIGUES

MARGARETH BUZETTI 2. VAGOPRESENTE
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZPRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. WILDER MORAISPRESENTE PRESENTE
JORGE SEIF 2. CARLOS PORTINHO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. MARCOS ROGÉRIO

ROGERIO MARINHO 4. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

FABIANO CONTARATO 1. JAQUES WAGNER

ANA PAULA LOBATO 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE
VAGO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
AUGUSTA BRITO

VENEZIANO VITAL DO RÊGO

PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É DESIGNADA RELATORA "AD
HOC" A SENADORA DAMARES ALVES. LIDO O RELATÓRIO,
ENCERRADA A DISCUSSÃO, COLOCADO EM VOTAÇÃO, É
APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA COMISSÃO, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 421/2023)

Senador Flávio Bolsonaro

24 de junho de 2025

Presidente da Comissão de Segurança Pública
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